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MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA,
PESCAS E FLORESTAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.o 1431/2004
de 25 de Novembro

Pela Portaria n.o 830/98, de 26 de Setembro, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Entre os Rios
a zona de caça associativa dos Pinheiros (processo
n.o 2026-DGRF), situada no município de Vinhais,
válida até 26 de Setembro de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
dos Pinheiros (processo n.o 2026-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Pinheiro
Novo, município de Vinhais, com a área de 1978 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 27 de Setembro de 2004.

Em 25 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1432/2004
de 25 de Novembro

Pela Portaria n.o 722-S4/92, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca da Lomba
de Baixo a zona de caça associativa de Edral (processo
n.o 1028-DGRF), situada no município de Vinhais,
válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa

de Edral (processo n.o 1028-DGRF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Edral, município
de Vinhais, com a área de 1999 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 972/2004, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Em 25 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1433/2004

de 25 de Novembro

Pela Portaria n.o 596/92, de 27 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Peredo
da Bemposta a zona de caça associativa de Peredo da
Bemposta (processo n.o 862-DGRF), situada no muni-
cípio de Mogadouro, válida até 27 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, no artigo 33.o, no n.o 8
do artigo 44.o, em articulação com o disposto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 36.o, e no n.o 1 do artigo 114.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
de Peredo da Bemposta (processo n.o 862-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Peredo da Bemposta, município de Mougadouro,
com a área de 1548 ha, conforme a planta anexa à pre-
sente portaria e que exprime uma redução da área con-
cessionada de 162 ha.

2.o A presente renovação é condicionada à apresen-
tação de comprovativo da habilitação da entidade reque-
rente para gerir zonas de caça associativas no prazo
de seis meses após a publicação da presente portaria.

3.o É revogada a Portaria n.o 733/2004, de 26 de Junho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir de

28 de Junho de 2004.

Em 25 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.
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Portaria n.o 1434/2004

de 25 de Novembro

Pela Portaria n.o 722-C13/92, de 15 de Julho, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores de Malhadas a zona de
caça associativa das Malhadas (processo n.o 1110-DGRF),
situada no município de Miranda do Douro, com a área
de 1908 ha, e não 1990 ha como é referido na citada
portaria, válida até 15 de Julho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, no artigo 33.o, no n.o 8
do artigo 44.o, em articulação com o disposto na alínea a)
do n.o 1 do artigo 36.o, e no n.o 1 do artigo 114.o do
Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei
n.o 338/2001, de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho
Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
das Malhadas (processo n.o 1110-DGRF), abrangendo
vários prédios rústicos sitos na freguesia de Malhadas,
município de Miranda do Douro, com a área de 1908 ha,
conforme a planta anexa à presente portaria e que dela
faz parte integrante.

2.o É revogada a Portaria n.o 960/2004, de 30 de Julho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2004.

Em 25 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.

Portaria n.o 1435/2004

de 25 de Novembro

Pela Portaria n.o 251/94, de 22 de Abril, alterada pela
Portaria n.o 550/2000, de 4 de Agosto, foi concessionada
à Associação de Conservação de Espécies Cinegéticas
dos Pequenos e Médios Agricultores da Herdade dos
Machados a zona de caça associativa da Herdade dos
Machados (processo n.o 889-DGRF), situada no muni-
cípio de Moura, válida até 24 de Junho de 2004.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 3 do artigo 164.o do Decreto-Lei
n.o 202/2004, de 18 de Agosto, e no n.o 8 do artigo 44.o,
em articulação com o disposto na alínea a) do n.o 1
do artigo 36.o, e no n.o 1 do artigo 114.o do Decreto-Lei
n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redacção
que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
Pescas e Florestas e do Ambiente e do Ordenamento
do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade dos Machados (processo n.o 889-DGRF),
abrangendo vários prédios rústicos sitos na freguesia
de Santo Agostinho, município de Moura, com a área
de 2201 ha.

2.o É revogada a Portaria n.o 752/2004, de 30 de Junho.
3.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 25 de Junho de 2004.

Em 27 de Outubro de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Pescas e Florestas, Luís
António Pires Pinheiro, Secretário de Estado das Flo-
restas. — Pelo Ministro do Ambiente e do Ordenamento
do Território, Jorge Manuel Lopes Moreira da Silva,
Secretário de Estado Adjunto do Ministro do
Ambiente e do Ordenamento do Território.


